
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.487.496 - SP 
(2019/0119630-7)

  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
EMBARGANTE : G P O 
ADVOGADO : SÉRGIO APARECIDO BAGIANI  - SP134593 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO QUE NÃO 
INFIRMOU, DE FORMA ESPECÍFICA, OS FUNDAMENTOS DO 
DECISUM COMBATIDO. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 182/STJ. OMISSÃO. AUSÊNCIA. MATÉRIA DA 
CONSTITUIÇÃO. STF.
1. Em essência, a oposição de embargos de declaração almeja o 
aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da modificação de 
julgado que se apresenta omisso, contraditório, obscuro ou com erro material 
(art. 619 do CPP). 
2. A insurgência não merece prosperar, haja vista o embargante não ter 
atacado, de forma específica, os fundamentos da decisão a quo, incidindo, no 
caso, a Súmula 182/STJ.
3. A violação de preceitos, de dispositivos ou de princípios constitucionais 
revela-se quaestio afeta à competência do Supremo Tribunal Federal, 
provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer 
do recurso especial nesse aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da 
Constituição Federal. 
4. A questão tratada nos autos foi decidida e fundamentada à luz da 
legislação federal. Inexiste, portanto, vício consistente em omissão, 
contradição, obscuridade ou erro material (art. 619 do CPP). 
5. Embargos de declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita Vaz 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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